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O Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou jurisprudência dominante no sentido da inconstitucionalidade da 

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos débitos trabalhistas. O Plenário Virtual 

analisou a matéria sob a sistemática da repercussão geral e fixou que, até deliberação da questão pelo Poder 

Legislativo, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase 

pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic. Não estão abrangidas as dívidas da Fazenda Pública, 

que têm regramento específico. 

 

A matéria foi objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1269353, interposto pelo Banco Santander contra decisão do 

Tribunal Superior do Trabalho (TST) que reconheceu a invalidade da TR como índice de atualização e fixou o 

IPCA-E a partir de 26/3/2015. Segundo o banco, esse fator de correção é diverso do previsto na Lei 8.177/1991 

e elevaria os débitos de forma substancial e inconstitucional, além de causar grave insegurança jurídica. A 

entidade financeira sustentava que o TST teria desvirtuado a decisão do STF nas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425, em que declarou a inconstitucionalidade da adoção do índice oficial da 

remuneração básica da caderneta de poupança para atualização dos precatórios. 

 

Relevância 

 

De acordo com o presidente do STF, ministro Fux, relator do RE, o tema transcende os interesses das partes 

envolvidas na causa, especialmente em razão da multiplicidade de recursos extraordinários que tratam da mesma 

controvérsia. Ele destacou ainda que a relevância jurídica da matéria está evidenciada em razão do afastamento 

de dispositivo de lei federal pelo TST, com a adoção de índice diverso do estabelecido pelo STF. 

 

Segurança jurídica 

 

Ele explicou que o caso sob exame não tem correlação exata com os julgamentos do RE 870947 (Tema 810), 

que tratou do índice da correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, ou das ADI 4357 e ADI 

4425, que questionavam a sistemática de pagamentos de precatórios estabelecida pela Emenda Constitucional 

62/2009. Por outro lado, o TST divergiu, em parte, do entendimento firmado pelo Supremo nas ADIs 5867 e 6021 

e nas ADCs 58 e 59, em que o Plenário declarou a inconstitucionalidade da aplicação TR para a correção 

monetária de débitos trabalhistas, estabeleceu parâmetros a serem observados até que sobrevenha solução 

legislativa e modulou dos efeitos da decisão, com o fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação 

do novo entendimento. 

 

Segundo Fux, o STF deve reafirmar o entendimento fixado naquelas ações, mas, desta vez, com as vantagens 

dos efeitos decorrentes da sistemática da repercussão geral. 

 

No caso concreto, com base nas diretrizes fixadas pela Corte, o ministro se manifestou pelo provimento parcial 

do recurso do banco para afastar a incidência do IPCA-E na fase judicial e determinar sua substituição, a partir 

do ajuizamento da ação, pela taxa Selic, vedada sua cumulação com outros índices de atualização monetária. 



   
 

   
 

 

A manifestação do relator acerca do reconhecimento da repercussão geral foi seguida por unanimidade. No 

mérito, quanto à reafirmação da jurisprudência, ficaram vencidos os ministros Edson Fachin e Ricardo 

Lewandowski. 

 

Tese 

 

Foi fixada a seguinte tese para fins repercussão geral: 

 

I - É inconstitucional a utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos débitos trabalhistas, 

devendo ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de 

juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a 

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da 

Fazenda Pública, que possuem regramento específico. A incidência de juros moratórios com base na variação 

da taxa Selic não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação 

que representaria bis in idem. 

 

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação desta tese, devem ser observados os marcos 

para modulação dos efeitos da decisão fixados no julgamento conjunto da ADI 5867, ADI 6021, ADC 58 e ADC 

59, como segue: 

 

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda, 

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no 

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 

1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que 

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 

1% ao mês; 

 

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento, independentemente de estarem 

com ou sem sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e 

correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação 

contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC; e 

 

(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados em julgado, em que 

a sentença não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de 

juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais). 

  

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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Recurso Repetitivo 

 

Primeira Seção fixa necessidade de dupla notificação de multa a pessoa jurídica que não 

indica condutor infrator 

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (Tema 1.097), a Primeira Seção definiu que, "em se tratando de 

multa aplicada às pessoas jurídicas proprietárias de veículo, fundamentada na ausência de indicação do condutor 

infrator, é obrigatório observar a dupla notificação: a primeira, que se refere à autuação da infração, e a segunda, 

sobre a aplicação da penalidade, conforme estabelecido nos artigos 280, 281 e 282 do Código de Trânsito 

Brasileiro". 

 

Com a tese – que reafirma orientação jurisprudencial do STJ –, o colegiado reformou acórdão do Tribunal de 

Justiça de São Paulo (TJSP) proferido em Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), segundo o 

qual não seria necessária a dupla notificação nessas hipóteses. 

 

Violações autônomas com notificações distintas 

 

Relator do recurso repetitivo, o ministro Herman Benjamin explicou que o artigo 257, parágrafo 7º, do 

CTB estabelece que, não sendo imediata a identificação do infrator, o proprietário do veículo tem prazo para, 

após a notificação da autuação, apresentar o condutor. Vencido o prazo, diz o código, o proprietário do veículo 

será considerado responsável pela infração. O texto do parágrafo sofreu alterações por força da Lei 14.071/2020, 

que aumentou o prazo de indicação do infrator de 15 para 30 dias.   

 

O parágrafo 8º do mesmo artigo prevê que, após o prazo previsto no parágrafo 7º, não havendo identificação do 

infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao proprietário – mantida a 

originada pela infração –, cujo valor corresponderá ao da multa multiplicado pelo número de infrações iguais 

cometidas no período de 12 meses. 

 

"Como se vê da redação da lei, as duas violações são autônomas em relação à necessidade de notificação da 

autuação e da aplicação da pena decorrente da infração, devendo ser concedido o devido prazo para defesa em 

cada caso", afirmou o magistrado. 

 

Notificação permite o exercício do contraditório 

 

O relator destacou que a notificação materializa o devido processo legal, pois instaura o contraditório – instituto 

fundamental em uma relação jurídica que implique algum tipo de sanção. 
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Herman Benjamin enfatizou que, no caso em análise, existem duas situações fáticas diferentes: a primeira é a 

infração de trânsito, cometida por uma pessoa física; a segunda é a obrigação de a pessoa jurídica, proprietária 

do veículo, indicar o condutor. Segundo o ministro, se as situações fáticas são distintas, as infrações são distintas; 

logo, a notificação deve ocorrer em relação a cada uma delas, de forma separada e sucessiva. 

 

"Tratando-se de situações distintas, geradoras de infrações distintas, o direito de defesa a ser exercido em cada 

uma será implementado de forma igualmente distinta. Ou seja, as teses de defesa não serão as mesmas, daí a 

razão para que se estabeleça relação processual diferenciada para cada situação", concluiu o relator ao propor 

a tese repetitiva. 

 

Leia a notícia no site 

 

Sob o rito dos repetitivos, Primeira Seção discutirá pagamento de taxa por operadoras de 

saúde à ANS 

 

A Primeira Seção decidiu afetar para julgamento sob o rito dos repetitivos os Recursos Especiais 1.872.241 e 

1.908.719, ambos de relatoria do ministro Herman Benjamin. A questão controvertida foi cadastrada como Tema 

1.123 na base de dados do STJ e está ementada da seguinte forma: "(In)exigibilidade da cobrança da Taxa de 

Saúde Suplementar – TSS, instituída nos termos do artigo 20, I, da Lei 9.961/2000". 

 

O colegiado determinou, também, a suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que 

versem sobre a questão e tramitem no território nacional, nos termos do artigo 1.037, II, do Código de Processo 

Civil (CPC). 

 

Característica multitudinária da controvérsia 

 

Ao propor a afetação dos processos, o relator destacou que, em informações apresentadas por despacho do 

ministro presidente da Comissão Gestora de Precedentes, Paulo de Tarso Sanseverino, é possível confirmar a 

característica multitudinária do tema, visto que se apurou a existência de aproximadamente 70 acórdãos e 

centenas de decisões monocráticas proferidas por ministros da Primeira e da Segunda Turmas, contendo 

controvérsia idêntica à tratada nos dois processos. 

 

Além disso, lembrou que o Supremo Tribunal Federal (STF) já se manifestou no sentido de que a matéria não é 

de natureza constitucional. 

 

"Fica assim demonstrada a multiplicidade de processos com idêntica questão de direito, a justificar a afetação da 

temática sob o rito dos recursos repetitivos", declarou o ministro. 

 

Operadoras contestam base de cálculo da TSS 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F11012022-Primeira-Secao-fixa-necessidade-de-dupla-notificacao-de-multa-a-pessoa-juridica-que-nao-indica-condutor-infrator.aspx&data=04%7C01%7C%7Cac8533379fcf44d6e64008d9d5c351e1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637775857144781988%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=m6ZjJC73NeRxS6MqHFcAK8yso0Cab9uBUz%2FPAKoES5w%3D&reserved=0
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1123&cod_tema_final=1123
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1123&cod_tema_final=1123
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1037
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1037


   
 

   
 

 

A TSS é uma das formas de arrecadação da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), segundo a qual 

todas as operadoras de planos de saúde devem fazer o seu recolhimento trimestral, calculado de acordo com o 

número de beneficiários. 

 

Em um dos recursos afetados, a União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde (Unidas) sustenta que 

a TSS é inexigível, porque a especificação de sua base de cálculo só veio a ocorrer por ato infralegal – o que 

extrapolaria o poder regulador, por se tratar de imposição ao contribuinte de ônus mais gravoso do que a lei 

instituidora do tributo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Repetitivo discutirá termo inicial para efeitos financeiros de benefícios previdenciários 

concedidos judicialmente 

 

A Primeira Seção afetou três recursos especiais para serem julgados sob o rito dos recursos repetitivos para 

"definir o termo inicial dos efeitos financeiros dos benefícios previdenciários concedidos ou revisados 

judicialmente, por meio de prova não submetida ao crivo administrativo do INSS: se a contar da data do 

requerimento administrativo ou da citação da autarquia previdenciária". 

 

O assunto foi cadastrado no sistema de repetitivos como o Tema 1.124. O relator dos processos é o ministro 

Herman Benjamin. 

 

Na decisão de afetação, ele determinou a suspensão do trâmite de todos os processos em grau recursal, tanto 

no âmbito dos tribunais quanto nas turmas recursais dos juizados especiais federais. 

 

Herman Benjamin destacou que a suspensão dos processos é necessária, a fim de evitar decisões conflitantes 

sobre a matéria e a consequente possibilidade do cometimento de quebra de isonomia em matéria bastante 

sensível, que pode resultar em pagamentos indevidos pelo Erário ou no recebimento de valores reduzidos pelos 

segurados do INSS. 

 

Leia a notícia no site 

 

Repetitivo vai definir aplicação de dispositivo do CDC no encerramento de conta-corrente 

por iniciativa do banco 

 

Sob o rito dos recursos especiais repetitivos, a Segunda Seção vai discutir a "aplicabilidade (ou não) do artigo 

39, inciso IX, do Código de Defesa do Consumidor (CDC) à resilição unilateral de contrato de conta-corrente 

bancária por iniciativa da instituição financeira". 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29122021-Sob-o-rito-dos-repetitivos--Primeira-Secao-discutira-pagamento-de-taxa-por-operadoras-de-saude-a-ANS.aspx
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1124&cod_tema_final=1124
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/27122021-Repetitivo-discutira-termo-inicial-para-efeitos-financeiros-de-beneficios-previdenciarios-concedidos-judicialmente.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art39ix
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art39ix


   
 

   
 

 

Sob relatoria do ministro Paulo de Tarso Sanseverino, o REsp 1.941.347 foi selecionado como representativo da 

controvérsia – cadastrada como Tema 1.119. O colegiado decidiu suspender a tramitação de recursos especiais 

e agravos em recurso especial cujo objeto seja semelhante ao tema afetado. 

 

Em relação aos processos em andamento na primeira e na segunda instâncias, a seção considerou que não há 

motivo para a suspensão, uma vez que o STJ tem jurisprudência pacífica sobre a questão. O colegiado também 

entendeu que a paralisação dos julgamentos teria pouca efetividade para os trabalhos do tribunal, pois a 

multiplicidade de processos sobre o tema não se mostrou significativa. 

 

De acordo com o ministro Sanseverino, prevalece no STJ orientação no sentido da validade da resilição unilateral 

do contrato de conta-corrente bancária, nos termos da Resolução 2.025/1993 do Conselho Monetário 

Nacional, não se aplicando, nessa hipótese, a regra do artigo 39, inciso IX, do CDC e outras congêneres, que 

vedam a recusa de fornecimento de produto ou serviço a quem se disponha a pagar por ele. 

 

Ao determinar a afetação do recurso repetitivo, o magistrado facultou a apresentação de manifestação escrita 

pelos eventuais amici curiae, no prazo de 30 dias a partir da divulgação da notícia no portal do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

COVID 

 

Decreto Rio nº 50.140, de 11 de janeiro de 2022 - Dispõe sobre o incentivo à atuação de agentes públicos 

municipais no combate à COVID-19, na forma que menciona. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Concessão de visitas periódicas à família dependerá de monitoramento eletrônico 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1119&cod_tema_final=1119
https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/res/1993/pdf/res_2025_v5_L.pdf
https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/res/1993/pdf/res_2025_v5_L.pdf
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23122021-Repetitivo-vai-definir-aplicacao-de-dispositivo-do-CDC-no-encerramento-de-conta-corrente-por-iniciativa-do-banco.aspx
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/63090565


   
 

   
 

VEP determina afastamento de diretores e transferência de nove presos do Presídio Jonas 

Lopes de Carvalho 

 

Fonte: TJRJ 

 

Legislação anterior à pandemia sobre alterações em passagens aéreas volta a vigorar 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Ministro Alexandre de Moraes prorroga investigações no inquérito sobre milícias digitais 

 

O ministro Alexandre de Moraes prorrogou, por mais 90 dias, o prazo do Inquérito (INQ) 4874, que investiga a 

existência de organização criminosa voltada a atentar contra a democracia e o Estado de Direito no país. Segundo 

o relator, a medida é necessária para o prosseguimento das investigações e em razão de diligências em 

andamento. O novo prazo passou a ser contado a partir do último dia 6, data do encerramento do prazo anterior. 

 

Desestabilização 

 

De acordo com as investigações, a organização criminosa tem como um de seus fins desestabilizar as instituições 

republicanas, principalmente as que possam se contrapor, de forma constitucionalmente prevista, a atos ilegais 

ou inconstitucionais, como o STF e o Congresso Nacional. Para tanto, utiliza uma rede virtual de apoiadores que 

atuam, de forma sistemática, para criar ou compartilhar mensagens que tenham por mote final a derrubada da 

estrutura democrática e do Estado de Direito no Brasil. 

 

Leia a notícia no site 

 

MDB questiona unificação do horário de votação nas eleições de 2022 

 

O Movimento Democrático Brasileiro (MDB) questiona regra do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) que unifica, de 

forma obrigatória, o horário de votação nas eleições gerais deste ano e adota como parâmetro nacional o horário 

oficial de Brasília. A matéria é objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7062, ajuizada na Corte com 

pedido de liminar. 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/63038169
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/63038169
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/62932087
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/62932087
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D479718%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7Cd5c212b92bb140c9f65208d9d4f9fa35%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637774992391385827%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=9EwTJMYGa1iI02aXcqFxqMDn%2BXnLiPFdlqCFp8%2BNUuE%3D&reserved=0


   
 

   
 

 

O tema em discussão é o artigo 254 da Resolução 23.669/2021 do TSE, que estabelece que, nas eleições gerais 

de 2022, o horário de início e encerramento da votação deve, obrigatoriamente, seguir o horário da capital federal 

em todos os estados e no Distrito Federal, das 8h às 17h, independentemente do fuso horário. Segundo o partido, 

ao justificar a alteração, o TSE apontou a necessidade de maior tranquilidade no processo eleitoral, “evitando-se 

especulações e teorias conspiratórias que a demora na divulgação dos resultados possa trazer”. 

 

O MDB argumenta que, com a nova regra, a votação passa a ter horários distintos nos estados, fazendo com 

que, em alguns locais, o início seja antecipado e, em outros, ocorra atraso. Como isso, nos Estados do Amazonas, 

Rondônia, Roraima, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, o horário será das 7h às 16h. No Acre, a votação ocorrerá 

das 6h às 15h, e, em Fernando de Noronha (PE), das 9h às 18h. Nos demais estados, as eleições serão 

realizadas das 8h às 17h. 

 

Transtornos 

 

De acordo com o partido, essa mudança repentina resultará em grandes transtornos e dificuldades reais para a 

organização das eleições e para a população de forma geral. O MDB argumenta que os eleitores deverão ter 

maior atenção e cuidado com o horário de início e de término da votação, sendo necessário, em diversos casos, 

como no Acre e no Amazonas, o deslocamento a partir das 2h da manhã. "Os mesários e fiscais de partidos, por 

sua vez, terão que se deslocar mais cedo ainda para organização, início dos trabalhos e abertura das seções 

eleitorais, que passará a ser na madrugada do dia de votação. Quanto aos partidos, haverá dificuldade em se 

organizar internamente para implementar as ações que normalmente são realizadas no dia da votação", ressalta. 

 

Desigualdades 

 

O caráter nacional dos partidos políticos, o princípio federativo e as desigualdades fáticas e geográficas regionais, 

para o MDB, deveriam ter sido ponderados antes da unificação do horário de votação. "A medida certamente se 

mostra como a solução mais inadequada e desproporcional adotada, a qual trará maiores dificuldades a todos os 

atores envolvidos e à organização das eleições", concluiu. 

 

A ADI 7062 foi distribuída ao ministro André Mendonça 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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